
GABINRI'E DO PREFEITO LEI N2 2.116, DE 04 DE NOVEMBRO DE 1.981. 

Autoriza a doação de paralelepfpedos u

sados ao Frigorffico Cabral Ltda. 

O PREFEITO DO MUNICÍPI 10 DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 

sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a proce -

der a doação ao Frigorffico Cabral Ltda., com 

sede estabelecida no Municfpio de Assis, � Ave

nida Maracai, s/n2, de at� 3.500m2 (tr�s mi 1 e 

quinhentos metros quadrados) de paralelepfpedos 

usados. 

Artigo 22 -

Artigo 3g -

, 
Esta lei entrara em vigor na data de sua publi-

N 

caçao. 
N , • Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

refeito Municipal 
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Luiz 

A 

Diretor do Deptg de Administraç�o 

de 1 .981. 

Publicada no Departamento de Administração da Prefeitura Munl 

cipal de Assis, em 04 Novembro de 1.981. 
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Luiz Alcantara 
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Diretor do Oept2 de Administração 


